
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CE CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL N.º 763/2007.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO
PERÍMETRO URBANO DOMUNICÍPIO DE
ARAPUTANGA/MT.

VANO JOSÉBATISTA, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º.Fica alterado o perímetro_ urbano do
Município de Araputanga/MT, aumentando-se 2.544,84 m (dois mil
quinhentos e quarenta e quatro metros e oitenta e quatro centímetros),
totalizando, portanto 19.192.51 (dezenove mil cento e noventa e dois
metros e cinqüenta e um centímetros) o perímetro urbano do Município deAraputanga/MT.

Art. 2º - As despesas necessárias a execução da
presente lei, correrão por contas das dotações próprias do orçamentovigente e, se necessário, serão promovidas suplementações.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da suapublicação, revogando as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga,Estado de Mato Grosso, aos vinte (20) dias do mês de agosto (08) do anode dois mil e sete (2007).

VANO JOSE BATISTA
PREFEITO MUNICIPAL
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